
v' íü//,

Casa do Legislativo Vereador Énio da Gama

rruorcaçÃo N. SlL,roru

Exmo. Sr.

Averaldo Pereira da Silva

Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Cámara Munictpal d€ Conoonhas

iIililfl ililffi ililtililfl ililtililÍfl illl
PROTOCOLO GERAL 2232t202s
Data- 2210812025 - HoíâÍio: í5 dg

Leglslativo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais

vigentes, ouvido o Plenário, vem INDICAR ao Executivo Municipal, que seja realizada

a organização e retirada dos fios que estão em frente e próximo à casa de

número 460 situada à rua D.Pedro ll, bairro Lamartine conforme fotos em anexo.

JUSTIFICATIVA

A remoção dos fios aéreos em frente e próximo à residência se justifica pela

melhoria da segurança pública e da acessibilidade, uma vez que cabos expostos ou

baixos podem favorecer choques, tropeços e interrupções de serviços, além de

dificultar a circulação de pedestres e pessoas com mobilidade reduzida. Dessa forma,

considera-se que seja aplicada a Lei aprovada de no 4.181123 que "dispÕe sobre a

obrigatoriedade de a empresa concessionária de serviço público de distribuição de

energia elétrica atender às normas técnicas aplicáveis à ocupação do espaço público

e promover a retirada dos fios inutilizados nos postes, notificar as demais empresas

que utilizam os postes como suporte de seus cabeamentos, em vias públicas de

Congonhas e dá outras providências".

Congonhas,2l de a osto de 2025.

P fessor drigo en des

reador

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacííico Homem Júnior. 82, Centro. Congonhas/MG - TeleÍonê: (31) 3732-0300 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.br



Casa do Legislativo Vereador Enio da Gama

À--_

Câmara Municipal dê Congonhas
Rua Dr. Pacííico HomemJúnior,82, Centro, Congonhas/Mc TeleÍone: (31)3732-0300- E-mail: câmara@congonhas.mg.leg.br
www congonhas.mg.leg.br

atr' ffi

I.r

H

c0

I
\.!

I

1-

Professor Rodrigo Mendes

Vereador
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